
Processo Administrativo Licitatório

TERMO DE REFERÊNCIA

REALIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA DA 
INSCRIÇÃO DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ELIANE GIRON ZANATTA, 
DO  MUNICÍPIO  DE  LINDÓIA  DO  SUL,  QUE  PARTICIPARÁ  DO  XIII  SEMINÁRIO 
ESTADUAL DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SER REALIZADO EM LAGES, 
SC, NOS DIAS 8, 9 E 10 DE MAIO.



1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a licitação de bens e 

serviços que, contendo os parâmetros e elementos descritivos constantes no art. 6º, inciso 

XXIII, e, sendo o caso, no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, sintetiza as 

principais  decisões  e  informações  acerca  do  objeto  a  ser  contratado,  a  definição  da 

estratégia  para  a  seleção  da  proposta,  bem  como as  condições  que  regerão  a  futura 

contratação.

Apesar de previsto, a princípio, como documento integrante da fase preparatória das 

licitações,  o  Termo  de  Referência  também  pode  estar  compreendido  no  processo  de 

contratação direta, conforme disposto no art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021, 

situação que, conforme demonstrar-se-á posteriormente, é verificável neste processo:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I  -  documento  de  formalização  de  demanda  e,  se  for  o  caso,  estudo  técnico 
preliminar,  análise  de  riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou  projeto 
executivo; [...]

Assim,  o  presente  Termo  de  Referência  configura-se  como  parte  integrante  da 

instrução do processo de contratação direta já iniciado pelo documento de formalização de 

demanda do município pelo atendimento ao disposto no art.  54,  § 1º,  da Lei Federal  n. 

14.133/2021, a ser atendida através da contratação do Fundo de Materiais, Publicações e 

Impressos Oficiais.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

O art. 37, inciso XXI da CF afirma que:

“Art.37 A administração pública direta, indireta  ou  fundação,  de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 
também, ao seguinte:

XXI  –  ressalvados os casos  especificados na legislação,  as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,  com 
cláusulas  que  estabeleçam  obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.”



Por outro lado, a Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas regras ao art. 39 da 

C.F., para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três poderes, os servidores 

(e por extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, com recursos disponibilizados 

pelo respectivo órgão.

Essa previsão está nos parágrafos 2º e 7º do art. 39, conforme segue:

Art. 39...
...

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de 
governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-
se a participação nos cursos um dos requisitos  para  a  promoção  na  carreira, 
facultada,  para isso,  a  celebração  de  convênios  ou  contratos  entre  os entes 
federados.
...

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com 
despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no 
desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento 0 e 
desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.”

A opção pela Inexigibilidade de Licitação dá-se em vista que os gastos a serem 

despendidos  no  exercício  em  curso  se  enquadra  nos  pressupostos  da  Lei  Federal  nº 

14.133/21, em especial o disposto no art. 74, inciso III, alínea f, conforme segue:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de:

I  - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou  contratação  de 
serviços  que só  possam ser  fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos;
II  - contratação de profissional do setor artístico, diretamente  ou  por  meio  de 
empresário  exclusivo,  desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública;
III  - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h)  controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e 
do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto 
neste inciso;

Inclusive: “TCU: processo DC-0439-27/98-P, publicado no DOU em 05.02.2010, S. 

1,p. 99.” O TCU (Tribunal de Contas da União) já decidiu reiteradas vezes, que a despesa 



com a participação  de  agentes  públicos  em cursos de  capacitação  não  exige  licitação, 

conforme processo TCU -DC-0439-27/98- P e publicação DOU de 05.02.2010, S. 1, p. 99., 

em razão da inviabilidade de competição e na presença dos requisitos caracterizadores: 

serviço técnico especializado, natureza singular do  serviço e  notória especialização da 

contratada.

Valendo complementar ainda que a Advocacia Geral da União (AGU) expediu a 

Orientação Normativa/AGU  nº  18,  de  01.04.2009  (DOU  de  07.04.2009,  S.  1,  p.  14), 

manifestando-se  pela Inexigibilidade na aquisição de inscrições para cursos técnicos, 

indicando os procedimentos cabíveis.

Conforme Comunicação Interna - Nº 002 de 29 de janeiro de 2020, emitida pela 

Coordenadora de  Controle Interno desta Casa Legislativa, com  as seguintes 

recomendações:

De acordo com consulta Nº 10007399, realizada pelo Prefeito Municipal de 
Patos de Minas ao Tribunal de Contas, em seu parecer o Tribunal relatou o 
seguinte:

“1.  É  permitido  ao  município  realizar  despesa  pública para  custear  a 
inscrição  de  curso  para  aperfeiçoamento, desde que observada a 
pertinência temática coma as funções a serem exercidas pelo servidor.
A licitação será inexigível quando verificados os requisitos o art.25, inciso II, 
da Lei n. 8.666/93, e, não sendo o caso, poderá ser dispensada quando 
verificadas as hipóteses dos incisos II, VIII e XIII do art. 24 do mesmo 
diploma legal ,...”

É inexigível de licitação, tanto a inscrição de agentes públicos em cursos rápidos, 

quando o órgão público adere a um evento já programado e ofertado de maneira geral, 

quanto  na  contratação de  empresa/profissional  especializado  para  capacitação  e 

treinamento  in  COMPANY,  desde  que aquele  conteúdo  programático  seja  útil  para  a 

preparação de seu material humano e se enquadre nos demais requisitos aplicáveis.

E esse tipo de contratação direta (sem licitação), não se submete a limites de 

valores, eis que a escolha não será pelo preço,  como com a dispensa,  mas,  sim,  pela 

característica dos serviços e da fornecedora.

Assim, poderão ocorrer despesas em valores superiores aos contidos nos incisos I e 

II do art. 75 no exercício, pelos motivos expostos.

Porém, o órgão realizador da despesa deverá realizar o processo administrativo 

simplificado, com as formalidades mínimas necessárias a comprovar tanto o enquadramento 

na contratação direta, quanto os demais requisitos legais.



2.1. PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PARA CONTRATAÇÃO DO OBJETO

A partir da definição de que a contratação do objeto supracitado atende a demanda 

exposta, cumpre analisar de que modo o município irá realizá-la.

Acerca  da  possibilidade  de  realização  de  processo  licitatório,  sabe-se  que  a 

Constituição da República Federativa do Brasil, apesar de trazer a licitação como regra para 

as contratações da administração pública, em seu art. 37, inciso XXXI, autorizou o legislador 

infraconstitucional a prever situações em que a contratação poderia ou deveria ser realizada 

sem prévio processo licitatório.

Nesse cenário, os arts. 72 a 75 da Lei Federal n. 14.133/2021 trazem duas hipóteses 

de contratação direta denominadas de dispensa de licitação – quando o certame em tese 

poderia  ocorrer,  mas  o  legislador  autorizou  a  administração  a  não  o  realizar  –  e  de 

inexigibilidade de licitação – quando, em razão da inviabilidade de competição, a licitação 

seria também inviável.

Exatamente por ser consequência única e direta da inviabilidade de competição, a 

contratação direta por inexigibilidade deve ser a primeira opção analisada quando iniciado o 

processo de contratação. Caso verificada a sua incidência, descartar-se-á as demais; caso 

viável a competição, analisar-se-á a possibilidade de dispensa e, não sendo adotada, far-se-

á a licitação, conforme leciona Marçal Justen Filho1: 

A inexigibilidade é um conceito logicamente anterior  ao da dispensa.  Naquela,  a 
licitação não é instaurada por inviabilidade de competição. Vale dizer, instaurar a 
licitação em caso de inexigibilidade significaria deixar  de obter  uma proposta ou 
obter proposta inadequada. Na dispensa, a competição é viável e, teoricamente, a 
licitação poderia ser promovida. Não o é porque, diante das circunstâncias, a Lei 
reputa que a licitação poderia conduzir à seleção de solução que não seria a melhor, 
tendo  em  vista  circunstâncias  peculiares.  Em  suma,  a  inexigibilidade  é  uma 
imposição  da  realidade  extranormativa,  enquanto  a  dispensa  é  uma  criação 
legislativa.  [...]  Como  decorrência,  a  conclusão  acera  da  caracterização  da 
inexigibilidade faz-se em momento logicamente anterior ao do reconhecimento da 
dispensa. Inicialmente,  avalia-se se a competição é ou não viável.  Se não o for, 
caracteriza-se a inexigibilidade. Se houver viabilidade de competição, passa-se à 
verificação da existência de alguma hipótese de dispensa.

1  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 
14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. p. 959.



Assim, cumpre analisar primeiramente a eventual necessidade de caracterização de 

inexigibilidade  de  licitação,  situação  em  que  não  é  possível  a  realização  de  processo 

licitatório ante a inviabilidade de competição, extrai-se das lições de Hugo Sales2:

[...] a inexigibilidade consiste em hipótese de contratação direta em que, por razões 
fáticas e/ou jurídicas, a realização de competição por intermédio de licitação (por 
qual  de seus tipos – melhor técnica,  menor preço, etc.) mostra-se impossível  ou 
inidônea ao atendimento da demanda no caos concreto (de forma geral, “inviável”).
O rol de situações em que é possível  a inexigibilidade de licitação é meramente 
exemplificativo  e  todas  se  subordinam  ao  caput.  Independentemente  de  ser 
enquadrável em um dos incisos, a inexigibilidade demanda uma situação em que 
inviável a competição. Se há viabilidade de competir, seja por menor preço, seja por 
melhor  técnica  ou  qualquer  outro  tipo  de  licitação,  não  há  que  se  falar  em 
inexigibilidade.

O Plenário do TCU, através de seu Acórdão n. 555/2016, destacou que o primeiro 

passo  nesse  processo  de  inexigibilidade  é  definição  das  características  mínimas 

necessárias para o objeto da contratação e, em seguida, a verificação se este mínimo objeto 

possui exclusividade em seu fornecimento:

A fim de fundamentar a contratação por inexigibilidade de licitação, e de forma a se 
certificar da inexistência de produtos similares, seria necessário, antes, definir as 
características necessárias, mínimas, obrigatórias, indispensáveis para a garantia do 
cumprimento dos objetivos de negócio, sendo esse o primeiro passo a ser adotado 
para, só então, avaliar as soluções existentes no mercado, de forma a conduzir-se à 
licitação ou à contratação direta, conforme o resultado dessa avaliação.

Da mesma forma dispõe Joel de Menezes Niebuhr3:

[...]  a  Administração  deve  definir,  primeiramente,  qual  a  característica  por  ela 
considerada determinante para atender à sua necessidade, tudo sob as luzes do 
interesse público. A inexigibilidade tem lugar se a pesquisa de mercado concluir que 
essa característica determinante para o interesse público é encontrada em apenas 
um objeto que seja comercializado apenas por uma pessoa. É essa a justificativa 
para a inexigibilidade de licitação.

Os documentos necessários para a realização do processo de contratação direta 
encontram-se previstos no art. 72 do mesmo diploma legal:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I  -  documento  de  formalização  de  demanda  e,  se  for  o  caso,  estudo  técnico 
preliminar,  análise  de  riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou  projeto 
executivo;

2  SALES, Hugo Teixeira Montezuma. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitações e 
contratos administrativos: Lei 14.133/21 comentada por advogados públicos. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. 
p. 976.
3  NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2023. p. 157.



II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei;
III  -  parecer  jurídico  e  pareceres  técnicos,  se  for  o  caso,  que  demonstrem  o 
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;
V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e 
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.

Assim,  a  contratação  do  presente  objeto  será  realizada  através  processo  de 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, observadas as disposições da Lei Federal 

n. 14.133/2021, em especial de seus arts. 72 a 74 e regulamento do município.

2.2. DISPENSA  DE  ESTUDO  TÉCNICO  PRELIMINAR  E  DEMAIS 
DOCUMENTOS FACULTADOS NO INCISO I DO ART. 72 DA LEI FEDERAL 
N. 14.133/2021

Prevê  o  art.  72,  inciso  I,  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021  que  o  processo  de 

contratação direta será instruído com os seguintes documentos:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I  -  documento  de  formalização  de  demanda  e,  se  for  o  caso,  estudo  técnico 
preliminar,  análise  de  riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou  projeto 
executivo; [...]

Nos  termos  do  dispositivo  citado,  a  obrigatoriedade  recai  somente  sobre  o 

documento  de  formalização  de  demanda,  já  devidamente  acostado  aos  autos  deste 

processo de contratação direta, devendo os demais documentos serem elaborados somente 

“se for o caso”. 

Sobre as hipóteses de elaboração desses documentos, extrai-se da obra de Joel de 

Menezes Niebuhr:

É  de  notar  que  o  inciso  I  do  artigo  72  da  Lei  nº  14.133/2021  prescreve  como 
necessário o documento de formalização de demanda e, na sequência,  antes de 
referir-se aos demais, ressalva que eles devem ser produzidos “conforme o caso”. 
No  entanto,  o  inciso  I  do  artigo  72  não  esclarece  em  quais  casos  os  demais 
documentos devem ou não ser produzidos.



Sabe-se  que,  em regra.  Projetos  básico  e  executivo  são  utilizados  em obras  e 
serviços de engenharia e termo de referência é empregado para os demais objetos 
que não de engenharia, por efeito do que eles são excludentes – ou se têm projetos 
básico e executivo ou se tem termo de referência. Essa é a regra, que, contudo, é 
ressalvada pelo § 3º do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, cujo teor admite que a 
especificação de obras e serviço comuns de engenharia possa ser realizada por 
meio de “termo de referência ou em projeto básico,  dispensada a elaboração de 
projetos”.
Em que pese isso, estudo técnico preliminar e análise de riscos podem, em tese, ser 
produzidos em qualquer caso, para qualquer objeto e contratação. A redação do 
inciso  I  do  artigo  72  dá  a  entender,  sob  essa  perspectiva,  que  estudo  técnico 
preliminar  e  análise  de riscos podem ser  dispensados  em casos de contratação 
direta, que a Administração Pública goza de competência discricionária para decidir 
produzi-los ou não.  Isso faz sentido,  porque não seria proporcional  exigir  estudo 
técnico preliminar e análise de riscos para contratações de pequena envergadura, 
como acontece, por exemplo, nos casos das dispensas dos incisos I e II do artigo 
75.4

Assim,  considerando que o objeto da presente contratação é classificado com um 

serviço  comum,  a  sua  especificação  é  realizada  de  modo  suficiente  neste  termo  de 

referência, razão pela qual afasta-se a elaboração de projeto básico e de projeto executivo.

Quanto ao estudo técnico preliminar e a análise de riscos, tratando-se de contratação 

de pequena envergadura, inferior ao teto indicado pelo legislador para tal, em que os custos 

da realização de demasiadas burocracias muito ultrapassa os seus benefícios, em atenção 

ao princípio da proporcionalidade, cumpre dispensar a sua produção.

Assim,  tratando-se  de  contratação  por  inexigibilidade  de  licitação  de  objeto  de 

reduzido montante financeiro e baixa complexidade técnica, e não se tratando de obra ou 

serviço de engenharia, encontra-se devidamente justificada a dispensa da elaboração dos 

documentos.

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO

3.1. OBJETO

Inscrição para a XIII seminário estadual da Politica de Assistência Social, promovido 

pela FECAM, inscrita no CNPJ sob o n° 75.303.982-0001/90, estabelecida na Rua General 

Liberato Bittencourt, 1885, bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP: 88070-800.

O  valor  para  esta  Inscrição  para  Curso  de  Capacitação  para  os  servidores  da 

Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul/SC, encontra-se anexo ao processo, conforme boleto 

bancário da taxa de inscrição cedido pela empresa FECAM, CNPJ: 75.303.982-0001/90.
4  NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2023. p. 129.



A escolha pela empresa prestadora para capacitação dos agentes públicos levou em 

consideração o porte do evento desse ramo, importante para os trabalhos realizados na 

secretaria municipal.

Indubitavelmente  que  o  quantum  cobrado  por  esta  inscrição  sempre  estará  em 

patamares aceitáveis,  haja vista que é fixado com base na prática do mercado da área; 

tabelado; com valor unificado para todos seus alunos; e mantido sem alterações durante o 

exercício financeiro.

3.2. NATUREZA

Os itens  que  constituem  o  objeto  do  presente  processo  são  classificados  como 

serviços contínuos de natureza comum.

3.3. QUANTITATIVOS

Os quantitativos foram mensurados conforme demanda do município, com estimativa 

e prazo de vigência conforme abaixo demonstrado:

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO

1 01 un Inscrição no XIII Seminário estadual da Politica de Assistência Social 
que será realizado nos dias 08, 09 e 10 de maio em Lages-SC.

3.4. PRAZO DO CONTRATO

Fica dispensada a formalização do contrato pela baixa complexidade, valor e por ser 

uma despesa de pronto pagamento, sendo realizado por nota de empenho, conforme § 2º 

do Art. 95 da Lei 14.133/2021 e o art. 161 do Decreto Municipal n.º 4.072/2024:

Art. 161 As contratações até o valor previsto no § 2º, do artigo 95 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 poderá ser realizada somente através de Nota de Empenho, Autorização 

de Fornecimento ou Ordem de Execução de Serviço, sem necessidade de instauração de 

Processo Administrativo Licitatório, dispensados os requisitos dos artigos anteriores.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO



A  contratação  direta  visa  atender  às  necessidades  da  municipalidade  quanto  à 

participação no XIII Seminário Estadual da Política de Assistência Social, organizado pela 

FECAM, para capacitar  os profissionais  da área.  O evento,  realizado anualmente desde 

2009 em Santa Catarina, ocorrerá nos dias 8 e 9 de maio, em Lages. Tradicionalmente, 

reúne mais de 700 participantes, incluindo gestores e trabalhadores do SUAS de todo o 

estado, com palestras temáticas e representantes do governo. A capacitação é essencial 

para  o  aprimoramento  dos  servidores  municipais.  Esta  contratação,  excepcional  e  para 

serviços técnicos específicos, visa garantir a lisura do processo e será realizada pelo tempo 

estritamente necessário.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes termos:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: [...]
V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e 
qualificação mínima necessária; [...]

Ora,  se  em momento  posterior  à  escolha  do  contratado  deverá  ser  verificado  o 

preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico que 

eles  sejam  requeridos  e  definidos  em momento  anterior  à  sua  verificação,  ou  seja,  no 

presente Termo de Referência.

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr5:

Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, é importante 
que a Administração Pública avalie as qualificações do futuro contratado, que deve 
ter habilidade para prestar o objeto do contrato, devendo a Administração Pública 
buscar  elementos  que  retratem  a  experiência  anterior  dele.  Não  é  lícito  à 
Administração  Pública,  sob  o  argumento  da  dispensa  e  da  inexigibilidade,  agir 
imprudentemente,  contratando  alguém  que  não  tenha  aptidão  para  tanto.  É 
fundamental cercar-se de cuidados e demandar do futuro contratado a comprovação 
das  condições  consideradas  adequadas  para  o  cumprimento  das  obrigações 
contratuais.

5  NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2023. p. 140.



Os documentos  a  serem exigidos  em habilitação nas  licitações  são  tratados  no 
Capítulo VI do Título II  da Lei nº 14.133/2021, divididos,  conforme artigo 62, em 
habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira.

Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se elencados no 

caput do art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021:

Art.  62.  A  habilitação  é  a  fase  da  licitação  em  que  se  verifica  o  conjunto  de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação direta, a 

doutrina  já  entende  serem  aplicadas  integralmente  à  contratação  direta  somente  as 

habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista6:

Conforme art.  62,  há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica;  fiscal,  social e 
trabalhista; e econômico-financeira. Destas, a habilitação jurídica (art. 66) e a fiscal, 
social e trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a contratações diretas. [...]
Quanto  à  habilitação  técnica  (art.  67),  entretanto,  em  regra  ela  se  mostra 
desnecessária  em  contratações  diretas,  sendo  comumente  substituída  pela 
justificativa da razão de escolha do contratado do inciso VI deste artigo, embasada 
sempre na documentação julgada necessária parar tanto. [...]
Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vezes isso também 
pode ser considerado na própria escolha do contratado, ao ponto de eventual risco 
de inaptidão econômica se reduzir, já que a pessoa escolhida costuma ter alguma 
solidez.

No  caso  concreto,  a  baixa  monta  da  contratação  e  a  ausência  de  grande 

complexidade técnica  dispensariam,  por si  só,  a necessidade de aferição da habilitação 

econômico-financeira e técnica, respectivamente.

Exigir-se-á  a  comprovação,  pelo  contratado,  de  sua  habilitação  fiscal,  social  e 

trabalhista – a fim de garantir o cumprimento de suas obrigações com a coletividade –, nos 

termos dos arts. 68, da Lei Federal n. 14.133/2021:

Art.  68.  As  habilitações  fiscal,  social  e  trabalhista  serão  aferidas  mediante  a 
verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ);
II  -  a  inscrição no cadastro  de contribuintes estadual  e/ou municipal,  se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

6  SALES, Hugo Teixeira Montezuma. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitações e 
contratos administrativos: Lei 14.133/21 comentada por advogados públicos. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. 
p. 965-966.



III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV  -  a  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
§  1º  Os  documentos  referidos  nos  incisos  do caput deste  artigo  poderão  ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar 
a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
§  2º  A  comprovação  de  atendimento  do  disposto  nos  incisos  III,  IV  e  V 
do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Prevê o art. 72, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 

contratação direta, deverá ser realizada pesquisa de preços, como em processos licitatórios, 

para  fins  de  estimativa  do  valor  da  contratação  e  que  será  utilizada,  em  documento 

posterior, para fins de justificativa do preço contratado:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: [...]
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; [...]
VII - justificativa de preços; [...]

No  âmbito  do  município  existe  o  regulamento,  através  do  Decreto  Municipal  nº 

4.072/2024, Art. 54 ao 60

Cumpre destacar que esta estimativa de valor não configura uma seleção de menor 

preço, tampouco, necessariamente, um preço máximo que a administração pode arcar. Ao 

contrário, busca subsidiar, em momento seguinte a este Termo de Referência, a verificação 

se o preço daquele que já foi  escolhido como contratado é compatível com o mercado, 

conforme dispõe o ilustre doutrinador Joel de Menezes Niebuhr7:

[...] há de se separar duas questões: uma é a escolha do futuro contratado, que não 
precisa se amparar decisivamente no preço, outra é a justificativa do preço do futuro 
contrato,  que deve ser compatível  com o mercado.  Demonstrado que o preço é 
compatível com o mercado, em face da pesquisa de preços que é realizada com 
antecedência e que pode ocorrer independentemente da consulta direta a qualquer 
fornecedor ou interessado, a Administração Pública goza de discricionariedade para 
a  escolha  do  futuro  contratado,  desde  que  de  maneira  motivada.  Sob  essa 
perspectiva, não é obrigatório que em contratação direta haja alguma espécie de 
disputa  entre  possíveis  interessados.  Basta,  apenas,  que  a  escolha  do  futuro 
contratado seja motivada e que o preço seja compatível com o mercado, o que não 

7  NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2023. p. 136.



depende,  insista-se,  de  cotação  direta  de  preços  com  outros  fornecedores  ou 
interessados.

Ressalta-se, ainda, que a compatibilidade com o praticado no mercado não significa 

ser  necessariamente  inferior,  em valores  absolutos,  ao montante obtido na pesquisa de 

preços. Pede-se, na literalidade do art. 72, inciso VII, um preço justificado. Se o objetivo da 

contratação direta fosse a rigorosa busca do menor preço, não seria uma contratação direta, 

mas um pregão com o critério de julgamento de menor preço. Nesse sentido, extrai-se da 

doutrina especializada8:

No caso da contratação direta, o que se espera é que o preço seja “justificável”, o 
que não necessariamente implica dizer em ser inferior ao preço de mercado ou à 
média obtida. No caso de inexigibilidade de licitação, por exemplo, sequer é possível 
falar em “preço de mercado”, propriamente, pois inviável a competição: nesse caso o 
preço  de  referência  usualmente  é  o  regular  da  própria  contratada.  Havendo 
divergências entre o preço obtido em pesquisa e o da contratação que se pretende 
formalizar, este deve ser justificável para que o procedimento possa prosseguir.

O recurso financeiro repassado à empresa para execução do objeto será de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais), a ser pago em parcela única referente a 1 inscrições, 
no valor unitário de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais).

Assim  ilustrado,  tratar  do  valor  e  quantitativos  estimado  para  este  processo,  já 

expostos no corpo deste Termo de Referência conforme transcrito abaixo:

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO
PREÇO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
ESTIMADO

TOTAL

1 01 un

Inscrição  no  XIII  Seminário  estadual  da 
Politica  de  Assistência  Social  que  será 
realizado nos dias 08, 09 e 10 de maio em 
Lages-SC.

350,00 350,00

VALOR TOTAL DA CONTRATO 350,00

Estimativo de valor anual a ser pago pelo contrato é de R$ 350,00.

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8  SALES, Hugo Teixeira Montezuma. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitações e 
contratos administrativos: Lei 14.133/21 comentada por advogados públicos. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. 
p. 968.



Prevê o art. 72, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o dispêndio financeiro 

resultante da contratação que se pretende realizar deve ser compatível com a previsão de 

recursos orçamentários da administração:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: [...]
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; [...]

As  despesas  para  a  execução  do  objeto  do  presente  Processo  Administrativo 

Licitatório ocorrerão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2024, com 

a  seguinte  classificação  e  valores,  conforme  demonstrativo  acostado  em  anexo  a  este 

Termo de Referência e colacionado abaixo:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão/Unidade:  SECRETARIA  MUN.  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  HABITAÇÃO  /  FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.024 - MANUTENÇÃO DA OFERTA DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
64 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 
1.500.0000.0104 - RECURSOS ORDINÁRIOS
R$ 350,00

8. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Prevê o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a justificativa de 

escolha do contratado e de seu preço, assim como a comprovação da habilitação, deverá 

constar no processo de contratação direta, nos seguintes termos:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: [...]
V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e 
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço; [...]

Como  regra,  a  escolha  do  contratado  –  e  consequentemente  do  preço  a  ser 

contratado e a comprovação de sua habilitação – dar-se-á em momento seguinte ao Termo 

de  Referência,  o  qual,  tratando-se  de  contratação  direta,  busca  sintetizar  as  principais 

informações  acerca  do  objeto  a  ser  contratado  e  das  condições  que  regerão  a  futura 

contratação. Ao contrário do que ocorre em um processo licitatório, não seria cabível expor 



no Termo de Referência um método objetivo para seleção de fornecer, eis que se estaria a 

esboçar um processo licitatório, não uma contratação direta.

Assim,  para fins de cumprimento  do disposto  no art.  72,  incisos  V a VII,  da  Lei 

Federal n. 14.133/2021, a Administração deverá, nesse momento posterior ao Termo de 

Referência,  demonstrar  que aquele  que pretende contratar  preenche todos os requisitos 

previstos neste Termo de Referência, necessários à execução do objeto, e que seu preço é 

compatível com o mercado e inferior ao limite para enquadramento na dispensa por baixo 

valor,  de modo a garantir  a  objetividade,  isonomia e publicidade  necessária  a todas as 

contratações,  mas  sem  alcançar  aquele  rigor  previsto  para  o  processo  licitatório  e 

dispensado pelo legislador.

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr9:

[...] depois de definir o objeto e as condições de execução do futuro contrato (inciso I 
do artigo 72), depois de definir o preço de referência (inciso II do artigo 72) e de 
realizar as previsões orçamentárias (inciso IV do artigo 72), a Administração Pública 
deve escolher com quem contratar e justificar a sua opção (inciso VI do artigo 72), o 
que passa pela apuração da proposta para si mais vantajosa (inciso VII do artigo 72) 
e pela investigação das qualificações do futuro contratado (inciso V do artigo 72).
Nessa fase, ela não precisa tratar todos os possíveis interessados com igualdade, o 
que seria necessário  se ela devesse proceder  à licitação pública.  Repita-se,  nos 
casos de dispensa e de inexigibilidade são aceitos agravos à isonomia, que cede 
parcialmente  em  face  da  impossibilidade  de  realizar  a  licitação  pública  ou  da 
proteção de outros valores relacionados ao interesse público. Contudo, no mesmo 
passo, não se quer afirmar que a isonomia é derrogada por completo,  porque a 
Administração  Pública  não  pode  fazer  valer  discriminações  desproporcionais  e 
desnecessárias. Portanto, para escolher o contratante, a Administração Pública não 
é obrigada a tratar todos os possíveis interessados com igualdade, todavia, deve 
fazê-lo na maior medida possível.

E, Juliano Heinen10:

Trata-se  de  mais  uma providência  que,  se  de  um lado  melhora  o  controle  das 
contratações  públicas,  de  outro  aumenta  significativamente  a  burocracia.  A 
justificativa objetiva sobre o fornecedor não pode ser levada ao extremo ou tornada 
absoluta. De outro lado, não se pode admitir que o processo de contratação direta 
se dê em função de mera indicação de critérios evidentemente subjetivos para a 
escolha  do  aludido  contratado,  sem a  necessária  justificativa.  Há  de  se  ter  um 
equilíbrio aqui.

O  valor  para  esta  Inscrição  para  Curso  de  Capacitação  para  os  servidores  da 

Prefeitura Municipal de Lindóia  do  Sul/SC, encontra-se anexo ao processo, conforme 

orçamento cedido pela empresa FECAM, CNPJ: 75.303.982-0001/90;

9  NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2023. p. 135-136.
10  HEINEN, Juliano. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos: Lei nº 14.133/21. 3. ed. 
São Paulo: JusPodivm, 2023. p. 565.



A escolha pela empresa prestadora para capacitação dos agentes públicos levou em 

consideração o porte do evento desse ramo, importante para os trabalhos realizados na 

secretaria municipal.

Indubitavelmente que o quantum cobrado por esta inscrição sempre estará em 

patamares aceitáveis,  haja vista que é fixado com base na prática do mercado da área; 

tabelado; com valor unificado para todos seus alunos; e mantido sem alterações durante o 

exercício financeiro.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A empresa contratada se comprometerá a fornecer os serviços de acordo com os 

cronogramas  estabelecidos  por  ela,  para  o  XIII  Seminário  Estadual  da  Política  de 

Assistência Social, que ocorrerá nos dias 8, 9 e 10 de maio no município de Lages, Santa 

Catarina.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

08/05 – Quarta feira – 11h às 18h30
11h às 13h30 – Credenciamento e Acolhida dos Municípios 13h30 – Abertura Oficial

Fabrício Oliveira, Prefeito de Balneário Camboriú e Presidente da FECAM

Jorginho Mello, Governador do Estado de SC André Quintão, Secretário Nacional de AS

Maria Helena Zimmerman, Secretária de Estado da Assistência Social,  Mulher e Família 

Fabíani Soberanski, Presidente do Coegemas

Luciane Carminatti, Presidente da Frente Parmanetar da Assistência Social Representante 

do Forum Estadual  dos Trabalhadores do SUAS Representante do Forum Estadual dos 

Usuários do SUAS

Representante das Entidades da Rede Socioassistencial do SUAS

14h30  às  15h30  –  Conferência  de  Abertura:  “Loas  e  Suas:  inclusão  e  democracia!” 

Coordenação: Cilene Nogaretti (AMVALI), Presidente do Colegiado Estadual de Assistência 

Social – COAS.

Conferencista:  VICENTE  DE  PAULA  FALEIROS.  Possui  graduação  em  Direito  pela 

Faculdade de Direito de Franca – SP(1966), graduação em Serviço Social pela Universidade 

de Ribeirão Preto (1966), especialização em planejamento pela UnB e pelo IRFED- Institut 



de Recherches en Développement  (Paris),  doutorado (PhD)  pela  Université  de Montreal 

(1984) e pós-doutorados pela EHESS – Escola de Altos Estudos em Ciências Sociais- Paris 

(1991) e Université de Montréal (1996).

15h30 às 18h – Painel Temático: Situações de Calamidade e Emergência: a relação teória e 

prática no atendimento no SUAS!

Coordenadoras:  Marlete  Wechwenfelder  (AMOSC)Maria  Luiza  Mileni  (AMPLANORTE)  e 

Evelise (AMUNESC)

SNAS, SAS, SDS (a confirmar)

18h30 – ENCERRAMENTO DO DIA

09/05 – Quinta feira – das 8h30 às 12h

8h30 às 9h30  – Gestão do SUAS: instrumentos de planejamento e prestação de contas, 

função  e execução  da  vigilância  socioassistencial,  gestão  do  trabalho  e  educação 

permanente Coordenação: Vânia Guareski Souto (GRANFPOLIS)

SNAS e SAS (a confirmar)

Valdiosmar  Vieira  Santos,  Possui  graduação  em  SERVIÇO  SOCIAL  pela  Universidade 

Federal de  Sergipe  (2000),  Especialização  e  Violência  Doméstica  Contra  Crianças  e 

Adolescentes  pela Universidade  de  São  Paulo(  USP).  Foi  diretor  de  Departamento  de 

Renda e Cidadania da Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Social – SEIDES, 

Governo de Sergipe, Secretária Municipal de Assistência Social  e Trabalho do município 

Arauá- SE. Atualmente é secretário Municipal do Desenvolvimento Social e do Trabalho, no 

município  de  Lagarto/SE,  1 Tesoureiro do  Congemas, e Vice  presidente do Coegemas 

Sergipe.

9h30  às  10h10  –  Benefícios  Eventuais  no  SUAS  e  sua  operacionalização:  como 

avançarmos Coordenação: Nayara Brito (AMVE)

Facilitadora: Ana Ligia Gomes, Assistente Social, Consultora, especialista em assistência 

social com experiência em gestão e benefícios.

10h10  às  11h  –  Entidades  da  Rede  Socioassistencial  no  SUAS  e  o  Controle  Social 

Coordenação: Rúbia Provenci, Representante do Colegiado da AMMOC.

SNAS ( a confirmar)

11h às 12h – DEBATE SOBRE AS PAUTAS DA MANHÃ



09/05 – Quinta feira – das 13h30 às 18h30

13h30 – Serviços Socioassitenciais: com enfase para a proteção social básica no SUAS e a 

relação da Escola em Tempo Integral e o SCFV

Coordenação: Ivania May (AMUREL)

Leiriane Araujo, Mestre em Política Publica, Coordenadora de um Centro de Referência de 

Assistência Social- CRAS

14h40 às 15h30 – DEBATE

15h30 às 16h30 – Serviços Socioassitenciais: com enfase para a proteção social especial 

de média complexidade no SUAS

Coordenação: Denise Dolejal (AMAVI) SNAS, SAS e Convidado (a confirmar)

16h30 às 17h30 – Serviços Socioassitenciais: com enfase para a proteção social especial 

de alta complexidade no SUAS

Coordenação: Maristela Rigueira (AMFRI) SNAS, SAS e Convidado (a confirmar)

17h30 às 18h30 – DEBATE SOBRE A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

18h30 – ENCERRAMENTO DO SEMINÁRIO ESTADUAL

10/05 – Sexta feira – das 8h30 às 17h – APOIO TÉCNICO DO FNAS

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Em  conformidade  com  o  art.  117  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021,  deverá  ser 

designado  fiscal  de  contrato  e  representante  da  administração  pública  para 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados, conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. 

Nos termos do art.  140 da Lei Federal n. 14.133/2021,  o objeto do contrato será 

recebido,  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização, 

verificando se a publicação cumpriu as exigências de caráter técnico descritas neste Termo 

de  Referência;  e,  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade 

competente, mediante verificação de atendimento das exigências contratuais.

Durante a execução do objeto do contrato fica reservado ao município autonomia 

para dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a surgir e/ou fugir da 



rotina,  ou  que  não  tenham  sido  previstos  no  Termo  de  Referência,  ou,  ainda,  nas 

disposições do Contrato.

O município efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do 

contrato,  podendo,  a  qualquer  tempo,  exigir  que  forneça  os  elementos  necessários  ao 

esclarecimento  de  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  contrato.  A  fiscalização  efetuada  não 

exclui nem reduz as responsabilidades da contratada perante o contratante e/ou terceiros. 

A contratada deverá acatar a fiscalização do município quanto ao acompanhamento 

do  cumprimento  das  obrigações  pactuadas,  prestando-lhe  todos  os  esclarecimentos 

solicitados, bem como atendendo a todas às solicitações de informações.

Qualquer comunicação ou notificação do contratante à contratada deverá merecer 

resposta conclusiva e por escrito no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do seu 

recebimento,  submetendo-se,  a contratada,  às sanções e penalidades cabíveis,  caso tal 

determinação não seja cumprida.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Em  razão  de  configurar-se  como  serviço  de  natureza  comum,  sem  grande 

complexidade  técnica,  a  medição  deverá  ser  realizada  pela  simples  verificação  de 

cumprimento pela  contratada das obrigações previstas neste Termo de Referência  e no 

Contrato a ser elaborado, se houve a prestação do serviço objeto do contrato.

11.2. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O  pagamento  pela  prestação  do  serviço,  objeto  da  presente  contratação  direta, 

deverá  ser  feito  pela  Administração  em  favor  do  contratado  mediante  a  boleto  ou 

transferência bancária em conta corrente de titularidade do contratado, em até 15 dias após 

a execução dos serviços, atestada por servidor responsável.

O  número  do  CNPJ/CPF  (Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica/  Cadastro  de 

Pessoa Física) deverá ser aquele fornecido na habilitação.

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 



inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária.

Lindóia do Sul, 06 de maio de 2024.

Giovana Andreza de Oliveira
Assistente Administrativo
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